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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Secretaria da Magistratura

EDITAL Nº 04/2024 –DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO PRELIMINAR DA HETEROIDENTIFICAÇÃO

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, por meio da Comissão responsável pelo 33º 
Concurso Público para provimento de cargos de Juiz Substituto, no exercício de suas atribuições, torna público o Resultado 
Preliminar da Heteroidentificação, conforme disposto a seguir.

InscriçãoInscrição NomeNome Resultado PreliminarResultado Preliminar

420001718 Alex Valandro De Oliveira Autodeclaração Recusada

420004873 Leandro Mendes Neris Ausente

420005768 Linckse Bianca Oliveira Ramires Autodeclaração Aceita

1. DISPOSIÇÕES GERAIS

1.1 O candidato que teve a autodeclaração recusada, poderá consultar a justificativa ao indeferimento através de link 
próprio, disponível no endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmsjuiz23.

1.2 O candidato, cuja a comissão de heteroidentificação reprovou a autodeclaração, poderá interpor recurso no prazo de 
dois dias úteis, a contar do primeiro dia útil subsequente ao da divulgação deste resultado, mediante requerimento dirigido à 
FGV pelo endereço eletrônico https://conhecimento.fgv.br/concursos/tjmsjuiz23.

1.3 A Comissão de heteroidentificação terá decisão terminativa sobre o enquadramento do candidato como negro.

Campo Grande, 21 de março de 2024.

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente da Comissão de Concurso

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 21 de março de 2024.
Secretaria da Magistratura
(a) Christiane Padoa
Diretora da Secretaria da Magistratura

Portaria assinada pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 21/3/2024. 

O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Conceder ao Dr. PAULO AFONSO DE OLIVEIRA, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da comarca de Campo Grande, 4 

(quatro) dias de licença compensatória, no período de 9 a 12/4/2024, referente à participação no mutirão, nos termos das 
Portarias n.º 473/2007 e n.º 601/2009. P. R. C. (Port. n.º 276/2024)

(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente

Tribunal de Justiça de Mato Grosso do Sul, 21 de março de 2024.
Secretaria da Magistratura
(a) Christiane Padoa
Diretora da Secretaria da Magistratura

PORTARIA N.º 271/2024
O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 

no uso de suas atribuições,
R E S O L V E:
Estabelecer a escala de Plantão Permanente dos Desembargadores, nos termos do artigo 75 do Regimento Interno deste 

Tribunal, para o período de 27/3 a 4/4/2024:
Desa. JACEGUARA DANTAS DA SILVA - titular;
Des. PASCHOAL CARMELLO LEANDRO – suplente
P. R. C.
Campo Grande, 20 de março de 2024.
(a) Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS
Presidente

Portarias assinadas pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, em 21/3/2024. 

O Desembargador SÉRGIO FERNANDES MARTINS, Presidente do Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso do Sul, 
no uso de suas atribuições,

RESOLVE:
Conceder à Dra. GABRIELA MÜLLER JUNQUEIRA, Juíza de Direito da 7ª Vara Cível da comarca de Campo Grande, 4 

(quatro) dias de licença, no período de 2 a 5/4/2024, nos termos do artigo 98 da Lei n.º 9504, de 30/9/1997. P. R. C. (Port. n.º 
272/2024)


